LEI Nº 5.843, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2007.
Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de um terreno para construção com uma área de 75,00 m² (setenta e cinco metros quadrados), medindo 6,00 (seis metros) de frente para o Calçadão,  12,50 metros pelo lado direito, confrontando com Natalícia Luiza de Melo, 12,50 metros pelo lado esquerdo confrontando com João Carlos da Cunha, e 6,00 metros pelo fundo, confrontando com Carlos Alberto Celestino Ferreira, de propriedade do Município de Patos de Minas, conforme loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 1/11.426, livro 2-AR tornando-o bem de uso dominical.

Art. 2º  O imóvel desafetado poderá ser cedido, por conveniência e oportunidade da Administração Municipal, mediante contrato administrativo de concessão de direito real de uso, observadas as formalidades legais.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de fevereiro de 2007, 119° ano da República e 139° ano do Município.
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